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DIVULGAÇÃO DO PARECER RELATIVO AO 

RECURSO AFETO À IMPUGNAÇÃO DE 

QUESTÃO DE LÍNGUA PORTUGUESA DA 

PROVA ESCRITA PARA O NÍVEL MÉDIO, DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 015/2014 

 

 

O Prefeito Municipal do Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina e a Coordenação dos Concursos Públicos e 

Processos Seletivos da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, atuando de forma conjunta, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a decisão do recurso apresentado contra a questão 04 (quatro) de língua portuguesa, da prova 

escrita, para o nível médio: 

 

 

INSCRIÇÃO SOLICITAÇÃO 

172880 

172195 

171042 

172786 

173626 

173307 

 

Candidatos apontam que não há nenhum trecho em destaque na questão como sugere o enunciado. 

Um deles em suas razões destaca que mesmo que algumas informações sejam óbvias é imprescindível 

que estejam claras e formuladas adequadamente, a fim de não prejudicar o desempenho dos 

candidatos. Solicitam a anulação da questão. 

SITUAÇÃO Pelas razões e fundamentos apresentados, não restam dúvidas sobre a necessidade de anulação da 

questão. Sendo assim, dá-se provimento ao recurso de forma a anular a questão de número 04 (quatro) 

de língua portuguesa, da prova escrita, para o nível médio. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO COM EFEITOS ERGA OMNES. 

 

 

 

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015. 
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Prefeito Municipal 
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